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LEI MUNICIPAL N° 1.828/2012.

Altera o Plano Plurianual do Município
de Icém para o período de 2010/2013,
e dá outras providências.

SAMIR VICENTE DE MORAIS, Prefeito do Município de Icém,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Nos termos do art. 4°, da Lei n? 1.738, de 26/11/2009, ficam
incluídos no Plano Plurianual do Município de Icém, para o
período de 2010/2013, os seguintes projetos e atividades abaixo
relacionados, de forma a viabilizar suas realizações no
decorrer do exercício financeiro de 2013, a saber:

_--+-=R=$-+ 300.000,00
R$ 1.000.000,00

R$ 600.000,00
R$ 100.000,00

R$ _400.000,00
R$ 250.000,00

R$ 20.000,00

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data e ua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Registre-se, publique-se e co

P, efeito Municipal

Registrada, picada e fixada no local de costume desta Prefeitura
na data supra, e em seguida publicada em jor ai de circulação na cidade e região.
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